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'l'en•t:•iáó!T'io Fede1•aD ~o. ~1\\trmanu~ 

DIÁRIO OFICIAL 

DECRETos 1 A T íll ~ nffi · v r; n 1"[1 ~V 0 
·O Governador do Tcrritó- j . ~ lll VU P O D E R E X ID V ~ li 

rio F~d !!ral, do. ~mapt.., us~n- L~-1:\ c tunào em Yista a con- , í\r·. 413-A/€ 1-GA B 
do <L~ atubmçoes que, 1he C1~ t sCJ_o n que cllegou a Co- I " _ ,· .. 
cot~[erem os ttt JJS Vil e IX, do , mi~s.1o d~ Iuquét:ito Adminis- l O Go\•ernador do l etiltG
artlga 4°.,_ do Decreto-lei nr. · trati,·o, df•signada pela Porta- 1 rio Federal do _A~:napá, usan-
5.83~, de ~l de Eetembro de : riu rtr. 3::!:2/65-GAB, de 3t ele I do _das atnb~nçoes que Ih~· 
1.943, maio de HJü5 I confe ,·em us Itens Vll e IX, 

' 'i do flrtigo 4°, do Dec1·eto-lei 
RESOLVE: RESOJXE: 1 nr. 5.839, de 21 de &etembro 

Nr. 445-A/65-GAB 

O·Governador do Território 
Federal do .A mui-Já, usando 
das aü'Jbuições que lltü 
conferem os itens \'!l e J:\, 
do artigo -1°, do Decrete-lei 
or. 5.809, de 21 sr:tembro de 
1.943, e tenc!o em Yista o quo 
consta do Processo uúmero 
:3.201/05-SG'l', 

Remúve "''r' r J D . . . il l .!J43, c tendo em vista o que 
, . r, a p..,aLuO,. na lO r- em1llr, na form!i do 1tcm consttL elo Processo núme1 o . T , • 

1.1a d? Item __ I, elo an:i!·o 5C, II, purf.g-ru!o 1o, do artigo 201, 
13 201165-SGT flESOL\ E· 

da Lei nr. l.tll, de 28 ele ou-~ dP. L~i nr. 1.711, de 28 de ou- · ' 
.t.ub;~· ~!e.J9:í2;. lzol iua _Limei- lulJi'O de ~95~. Raimundo No-~ RESOLVE : Conceder a fluil'mndo Ho-
1 a 1 n OI a, o,.upante cw ca r-,uato ela Penha ocupante do dri uw· d-t SHva oclt J" n' e do 
g? d ~~A tendente, nível 7! Có- cargo <1~ classe ue Auxiliar Con~eder a Jnlieta Ama.ral cai~u "ct13' Guarda 'l'Jr;·.it~rial, 
(ligO: -1J0_3), cl? , _Quadro de • Ru;-ut, nivcl 3 (Código P-:t-09). 1 da Cost?-~ oc~pame t!O . ~atgo níYel 8-A, do Quadto de Fun
F~t~cwnc:rJO:; /~Hb1:c~!'l do Go- • do C.•uadro de Funclonúrios I ele Aux1l1:.1r l~ um~. DJV~l 3• ct_o cionflr-ios fúblicú~ do GoYérno 
\ er,t) deste l erntorio, lota-I Púb:JCos do Govérnu deste ! Quadro de l• uucwnanos Pu·· dês te Territó--io lul·Hlo na Di
da ~'l- ~ecn.!tat:ia_ Geral para Terr:tório, lotado na Divisão 1 b_li?o_s elo Govêrno cl?s.te_ Tee- vis~lo de Scg~tr~uçn' ~ Guar-
a Dmsao de Saude. de Produçii.o, a contar de 10 1 l'ltono._}otada _na Div~sao _d~ da, trinta (OU) ctias de licenp 

Palácio d G • . de a Jl'll do corrente auo. 'i Procl~çao, no\ enb\ (~U) dias !JUra tntamento de saúde em 
~ ' , . . o • ovenw, em de hcença para tr·atamento . , . 

0
' :- ~.. ,' , 

.... ~ia c, pa, 13 de agosto de 1.9ti5. Pa: á cio tio Govêrno en:] . de saúde em prO ITOgt\ção I P_l ou o..,açao, co~,udos nc. p .... -
. ,, . • ' - · · · . ' rwdo de 28 de ]Ulllo a :?6 de 

Hoberto Rocha Souz" Maca pa, l<l oe ago:;to de 1.965. , ?ontados no penado de 15 de I agôsto do cerremo ano llO: 
. . · •. "' JUlho a 12 de outubt•o de • . " ·-.. t; 

G JV~o• ,u.dot Sub~ •• Luto {~oberto Rocha S~uza i965, nos têrmos do item I, termos d;o Jtem. I, do ~L;t!g<~ 
--·--->"· :-- cr did . ,. (rovernallor Snbshtuto ·: do adig') 8Q CJmbinuclo com 8H, combLnado com os 8tLgos ..,_uao .to o Sotll'es hlho I · - . •' ~. , 92 e 97, todos da Lei nr. 1.711 

l{esp/p/Exp/ da Seci·otari:.t J ofw Cândido Soares Fil ho os. artJgos 92 e }0·1· todos a a de 28 de outubro de l.!lé2. 
· Gcrr.l Resp. pfExp. da Secretaria Lm nr: 1.711, de .::8 de outubro 

j Uerai ele 1.9,)2. 
O GoYernadOI' do Território Palácio do Gov6rno, em 

~ederal d~l AI!Japá, u.:;ando l PORTARIAS Macapá, 16 de agôsto de1 .965 . 
a as a t r 1 b u 1 ç õ e s q uc I 
Jbe conterem os itens Vll 0 \ Nr. 4-!2-A/65-GAB Roberto Rocha Souza 
IX. do ntig-o 4°, do De,~reto-~ , , . . . I Governador Substi tuto 
ie1 0° 5;í.Dll, de 21 de setf•m b:e ? GOVCI_'Oador ?o l•)rr~_tono 

l'alácio do Gov61·no, 
i\Iscapó, lü de agôsw 
1.965 . 

Hoberto Rocha Souza 
ÜOYe!'O!Hlor Snb~i.ituto 

~:r. 4-16-A/65-G:\IJ 

em 
de 

~e 1.94.:1, o tenuo em \'[sla a' Federal_ o_o - Amapú, usando No 4U-A/G5-GA3. I 
conc1u~üo a que dH~·rou a •9as Htnhu_ICcE's qu.e lhe con
C_omu;~i.io de liJquérito "Aumi-l :er~.;.',1 ~~ 1tens, Vll e }~· do O Governador do Território O Governador do Território 
m"trat.1\·o, clesüwada oel 1 ctrl."'o ·f , ti" [.ccreto· ~t::I nr. Federal d~l _ Ar.napú, usando Féderal uo Am apt"l , tbando dat3 
Poi·tal'ia n:·. 281j6G-G;_B • d~! 5~:~!1, de 21 de set~mut·o de dus atrib~nçoes _que lhe_ eun- atribuições que Jlle conretein 
14 úo maio d" ll:JU'i ' 1 L,..t3. c tendo em v;sta o que 1 erem os Itens \ ll e IX, do os iten:> VIl e J~,, do arti~o 

" · '· co~sta do Processo mímero artigo 4c, do Decreto-lei ur. -1°, c!o Decreto-lei nr. 5.h:l9, do 
RESOL\"E: 13.2U1 1G5-tiUT, 5.83!:!, tle 21 de setembro de :21 de setembro de 1 :143, e 

1.943, e tendo em visb! o que tendo em yi!;ta o que consta 
DemiTir, r:u fCl'ma do item I RESOL\'E : consta do Procer>so nr. 3.201 / d(J Procel'SO m. U.lU:i/63-SGT, 

li, pnrúgl'ufo 1°, do al'tigo 20"/ • 6G-SGT. 
da Lei m. 1.7l!, de 26 (Je ou~ ., ConctJdE'r, nos t.e,rmos do , ·r. . 
tubrn ti e 1.952, ,J O Ré !üueiro 'ILellJ J, c! f· artlg~ ~8. { ~om bi- RESOL \ .·~ : n hSOL\ ~ . 
MngE lhães. ocupante rlo eafgu j nat. o c?m os_ artJgo~ 9:.. e ~7: , . . ·rr ~I 
:.la cl.1sse «lh, àa série de. todos c.~ Let_ nr. ~-.;"·_de 28. , ,copc_~~ler~ a, H~lto ,Eo~,e"l Cont;eder a Orlando Lima 
ebsees de Mecânico do Aero- , ele outuuro de 19o~, licença I ue SoLaza Estevcs, o~up,wte Cruz ocuoentc üo carc.-o da 
nan;8• uívo li :! ( I ódigo A-IU02) . . p~rf~ tr~:a~cnt_? d: s~~í_ue_. _e~ I d~ _ .c~rgo da -~la.ssc , «A», _rla clnss'e «A~>, da séi·io de" c!nl~
do 9uaci1'0 c! e Fuucion{~rios .PL ~.11 ~g~~-~ ·~0 • '~8 "'~n lU OI ~~-1 ~~1w. (le __ c l a~_:s es de Gua\ll_a ses de Telegrafista, nivcl 1 ::!, 
l'úbliC?~ do Govêrno dês te I f'.r.·~~)- 1 ,j~ 1!1? .,~I ont~lr.o: .. Pl ~-r l ;rr;tor:~l. n~yel 8~ ~o _Qnatol o do Quadro (!C FuncionariOf 
'l'en. to i li) , lo t·~úo nos Serv i-! 1 ~6 >Ul~ d.J _l:ll.,lll~ r 1 ,1'e·PllJJ?<•" ele .\ Ull(;IIJ I~~llO!l / ~~~~~~~s do Públicos do Governo dês te 
ços 1 ndu~triuis ., 0 t". - , no e 1 rlmurlo, llt\ CJ 11, trlll- ,·Go\crr.o t!e:-;te 1crlllo.w, lo- ,, . . , 
n do al>;il c!~'c(~rr~ .... ~>" 1 

_ Ut! 1 ta •ii'J) dias, c·ontados no pe- tado na Divisi.io ele ' l'c!'ras e lemténc, lútudo na :Seci'r_ra
c._,e ano. I rio1!o de :~-i de juiho a 22 de Colonização, trinta (30) dias 1ri!l- ()era!. noYcula l!,Ol d HiS 

Palácio do u~~êl'DO: e_ m M_u- i ~~ô~:~.o .. up ~~:!5:_ ~n~~lriclos ~ll-1 d~ l!~~nç~ para ~!'a~aJ~e,~to I de liccuça para trcüamento de 
ca pá, 16 ue ag_ o_ ~.>to . o e l.9li5. " .'t L.u~s. l_. ofe_Mora ~o En-

1 
dü oaude, em . piOrtogaçuo, saúde. em pronuga_rüo con-

.:.. • • ·~ ~= . · _ .~ omo l:'rt!-Pmnáno e Prunáno, contados no pt' l'JOciO de 2-1 de . · ' 
Hobcrto Rocha Souza nível il, novenia (90) dias,' julho a 22 ele agôsto de 1.!-!e;i, t:.lclús no per10do c;c lO dl' 
G:Jverna~or S.!,J_bstituto ~ontt.do;; uo pedoC:o de ll ?e I J~os t~rruos do. item I. do ar- maio a 7 de agústo de 19C5. 

J ,:- 1 .- ct-'ct 
8 

, .,. JUlho a H ele outubro de Hl65; 1 hgu 88, combwado com ~1s nos térmos do ittm I, do ;Jr· 
,cao .t~ I o oprcs F!11Jo toclaH tio Quadro de Funcio-1 artigos !J:l> e 1:17, todos ela Lei 

·I,esp. P-Exp\ da becretarw. 11n· ftr ics Públicos do Govêrno ! nr. 1.711, de 215 de outubro tigo bS, colllbinadu tOH1 ° ar-
Geral dl!:;te Território, lotadas na I de 1952. ligo 92, todos du Lei ni'. l.ill, 

o ' "ov"rna<l . d 'I' ' t · 1 Divisão de EC:ucação. de 28 de outul.Jro de 1952. 
, ,J ,. < Ol o err1 oro I Palclcio do Gol'êmo. em 
l·edeml_ d_o _ Amapú, usando , Palácio do Govêrno, em 1 MacaiJ;), !ti dl' ugôslo de Pulácio dn Go\·émo, em 
~lns atnbuJ<;>oes qne lla• con- 1 i\iaeapá, H! de a(fôsto de 1.965. 1.965 . }!acap<i, 16 de agô,to Je i96::i. 
tcr~::t os itens \'li e JX, do "' 1 
~;rtJgo tl", do Derr<Jto-lei~ nr.\ HobNto Racha Souza · Rc.berto Rocha Souza l{oher\o lloeha ~;ouzct 
met ,ld se 98ed53.2cbr<Í·· de Go\·llrnador Substituto I Uovornatlor Substituto CJoyerno.dor l)ubstitutn 
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As t{epartiçõcs Püblicaa r · As Repartiçõ~s Públicas 
1\~ 1Tlt0ri ai s deverão remeter E }Jj' p E o· I ~ 1~'lr irlf;i 'W~ I cingir-se-ão às assinaturas 
o expediente destina à o à pu- i ..... JJ . ~ · -- " L .. lt ~ ! !:2 a.nuo:ig renovu.das a té 23 d~ 
~1 1icn t; l<'' neste DlÁHI G OFI- í l.'l fevereiro de eada ano e às 
CIXL, diàriamente, até às 1 llm~n·eHR§W Ofici11lBi iniciadas, em qualquer época, 
: :\.iiíl ];oras. exr.eto a os sába-' pelos órg9.os competéntes. 
~~.~ .~: ~~n<~o d<;_verão fazê-lo 1 DIRETOR-GERAL I A fim de possibiEtar a 
,,_,_ p, ., ~1,30 ho.as. AGOSTINHO NOGUEIRA DE SOUZA remessa de valores acmppa-

i\~ reclamn.ções pertinen- ! nhados de esclarecimentos 
!m; à !ll<ttéria retribuída, nos DIÁRIO OFICIAL 1 quanto à sua aplicação, l."Ol!-
casos el e erros ou omissões, ) ettamos usem os interessados 
iit" 'eriio ser formulad as por Impresso nas Oficinns da Imprensa Oficial ; prefe1·encialmeute cheque ou 
esí;r•i tn, à Seção d e Redação, i vale postaL 

9 . 1il "0 . . .MACAPÁ - T: F. AMAPA' I ~l <>.s · tt <l · ·" norr.s, no ma- ' ____ Os suplementos àa edl· 
:dtnt> nlé 72 horas a pós a f 
., .. 1·,.c .. ,"<•s o'rg"o~ 0 •1-f'.J·a;s A S S I N A T U .R A S 1 ções dos órgãos o iciaill só 
•. , , .,,. ' •· " "' 1 ~ • • I se foJ"neceri.lo a os assinantes 

fJt> originais deverão ser Repartições e Pai hcu!~res : que as solicitarem no ato da 
d :'t ~.i ln_ ; rufaóos e autenticado?, I 2_0110 l assinatura. 
·· ·,~sat vac~ l'. s, por quem de ct1• Semestre Cr$ _ . 

· · A c "' 4 000 1 O func. io.IJá. rio. ,Púb_lico f~-ti' l<O , ro.s m·11s e emenoas. _n o . ~"' . d 1 ,. d . 
- y,y • · 

1 
..... , , . I era , para ~uzer JüS ao ets · 

. E:--:cetuadas as para o ex- 1~umero avu so . . . . . '-~r:;, 40 conto indicado, deverá provar 
'-1' ri ' l ;:, qnc serão sem p r e I esta condição no ílto da as-
~~~_'~:->.i:-; , as, .a ssin~\turas podei'~ Pura !:,tciiitar aof, a fisinan-J A fim ~e evitar solnç.ã_o! sinutura. . 
, : :· .~: :: tür..wr •. e~> , qualquel I tes. a v e:r1hcaçfio do pra.z•J de de con~íum~ <:de _no rccem- 1 O custo de cad_a ex_em· 
:' ~: · ' v.l, POl SClS mes J lj ou um validade de EU~S assmatura~. !Ii \:nto . tí t•S }Ol'll aiS, d \)_vem ' pl~r. ~trasa:to tios o r g a o~ 
-- . l · na P'Hte supen or do endere- os a~smtn1tes providcrrcmr a : ohc~um; sera, nn. venda UVlh-

A' a :lsinatttras vencidas Iço vão impressos o número resper.ti m renovaçiio com i sa, acrescido de Cr$ 5,00, se 
r•~Hl e:·.1tl ser s uspensas sem do talão de registro, o mês e ~· ntecedêneia mínima, de trin-! cto mesmo ano, e de Cr$ 
;n·í::,o prévio. o ano em que l'indurá. 1 tn (00) dias. 110,00, pc1· anc, decoi'rido. 

-- · ---··--------~------------- - - --- - ·---·-·----·-·-----·~------------

' 
~-; r . 4-17-A/65-GAB. 1 vus a.o pe.ríodo de ,14 d~ se- nr. 5.839, de 21 ue · setembro I Nr. 10U9-A/65-GAD 

(' Ci "' . d rp • I temblO de 1.96·! a 3 de }Unho de 1.943, ! o G . . rp 6 ' 
. u., ~VcJ ua o r do L errltó- 1 de 1.965. conrorme demonstra- I orei nador do . ... errlt rw 

l'i_;. t·.~· ~~~/'a~ c!o Amapá. usando 1 ção do movimEnto financeiro , RESOLVE : ~ Federal. C\~ - ~mapa,. usando 
r_L ,., ,. t, . ~..~u.tÇoes que lll e con- .. da mesma repal'\ição. I . , ,. :~las a.tn bmçoes gu~ llle cou-
r L· r ~.~m os ttens VJI e IX, do : · Conceder a Mam o ~liva, 1 terem os itens Vfl e IX, do 
:tl'ti f,u -t0

, do Decreto-lei nr. j Palácio do Govêrno, em i ormpallte _do cargo da clus~e I ar tigo 4°, do Decreto-lei DI'. 
:Ui3:J, de 21 de setem bro de , Macapã, 6 do agôsto de 1955. i «B », da ~er,re de class~s Ge i 5.83tl, de 21 de setemol.'O de 
UH:-J, e tendo em ' ' is ta as : 1 Pwtor, mvt:a 9, do Quaüro da 11.943 
conciu::;ões a que chc«ou a 1( Gen. Luiz Mcnde:> d11 Silva :Funcionários Públicos oo Go- ; ' 
ComissJo de Inquérito "'Admi- Governador ~1• vêm~ ~ê~te 'l:erri tór io, lotado i llESOLVE: 
tf::iiivo, designada pela Po rta- . na DIVlSHO ue s~~m·ança e ' · . ., . 
:· in nr. :H 4j65-GAD, e em face; ' •· . I G_UFll'(l ~ , c~nto e OlteJJta (180) ! . ?onceder ,!~ o s lerm~s d~~ 
a apresentação do Laudo Mé-1 . t-1 •. 47-1/65- GAB j chas uo llce_nça para tratll· l lt.em I, do artrgo 88 , com~n 
üico rf evidamente homologado I O Governador do Ter~itório , mento de saude, em pt'o_rro- j fa~ o c~m oL ~ r ot Alf ~ ~~· 
pela .lauta Médica da Divisã o Fedeml do Amapá u\mndo ga<;ão, contaclos no periOdo do os ' ba del nl9"2 'l· o . ' 
i ' ' ;:: .. ti .le 1 . . - ' de 23 de outubro da 19G-1 a a OU<U r o e ·• , 1ccnça 

L ~ ' ' ' ' - ' I ~as atrlbtuyoes que lht;_ con- 20 de abril de l!:JB" nos ti> r- par a tratamento de 6&úde aos 
rn:,·o. V E. I !er~m os r tens VII e IX_, do mos d~ ·tem 1 d'J. ar-iO'o S8 sel'Vidore~> : .José Ferreira Chu-
·~·~ !, . ~~r~}ro ·1o, :J do De?i'e to-ler nr~ combina:to coJ;l o~ artigos n2 cre, Ped~'eiro, nível 8-A, vln-

Concede r· a Ja!ro Tl'inclade j "·g3:J· de "-1 d~ se~~mbro d~ e 104, todos ela Lei n1·. 1.711 te (20) dtas, contado~ no pe .. 
Jomar, ocupante do cargo de . l:A3, e t~nd ~ . en; _•.J sta ? ~~~ de 28 de outubro el e ln52. r .odo de 22 de ou tuoro ti 10 
_\ uxil1a r ele Fotógrafo, nível ' co~ c: ta, d.l li uce:sso num~r 0 I Paláci o do Govêrno, em ri e nov~mbt·o de 1.964; e J~rcy 
ll, do Qi i~\ dro t!e Funcionários <1.0u9f6:1-SGT, :.'lia.capá, 6 de novembro de I F~ums tle Andrade, 'r_ratorJsta, 
:'úblico-; do Govêruo dêste f'!'<.:> OLVF . 1.96-t. 1 ntvel -9-E, dez (lO) d1as, con-
Tcw r.ório, lo tad o no Serviço I \""' ·' · Gen. Luiz tvlendes da silva ta:dos no período de 22 u 3t 
de Ueugnüia e E~ tatís tica, Conceder na forma do at'- · GovcmadOl' de outubro d,e 1864; ,todos d_o 
t: 2n~u e via te (120) dias de tigo 115, da Lei no 1."11 t , de . Q~adt·o do I•upc!On,l:ios Pu-
liec li \:il pa l'a tra tamento de 121> de outubro de 191:i2, seis I Nr. 1008-A/6-1-GM) b_l!0o_s do Gover;JO des~e- Tet·-
~<-•útk contnuos no período J (6) meses de licenca esnecial 0 ., . , r ltól'lo, lotado:~ na. Dtn&ao de 
l!c i ii 'de abril a 13 de agôsto conlttd o~ nos peritÍdos (te 1Ó, .· Gov: rnador do Ten:tó- • Obras. 
du <':Htentc ano, nos têrmos j de ug·ôsto a 8 d(.J novembro 1,10 J.i'edeJ a:i ?0 ~mapá, usun - i . . ,,, . 
rh i t( ' ill 1, uo artig-o H8, com-I de J!Jt35 e dl) 1o <ie lllarço a uo_ d~~ ' o.t~ .,b t_t l ç~e\ quto l

1
be I _P~lá~Io do Go;t tno: om 

t)i na•fo com o artigo 98, todos 31 do maiD de W6G, a Izilda COJtfu.r ~. m ·',~ Itens ~ 11, . e .X: I M~~apa, 6 de U O\ em br o de 
d~~ L!~ i nr. 1.711 , de 21> de ou- ~ Souza de Ca mpos, ocupante ~o.'.)m tlgo, 4 • do p~cr eto-IG! i 1.9o4. 
· -.;. ,.0 •e i•l52 d ca ·g·o 1., 1 ·se · ~ p 0 v.!>v9, de 21 de se .embro de 1 tu ~ • . u · •· ~ o • 1 , < u. c.as ~Jo.; • r _ ·11 943 . Sen. Luiz ~.1endes da Silva 

1 1~>! <1 \; l ti do Governo, em fessora do cnsmo Pl'e-Pr;ma-, · ~ ,. ! Govern!!.dor 
;\h<eq lú, 16 cie agôsto de 1965.1 rio e P:-imilrio, nívei 11, do i RESOLVE : : 

. , . . , ,., , . Quadro da Funcion{; rios Pú- ! C ,,., , .. C . ! Nr. lo!O-A/ 65-GAB 
ll uocno n.ocJ,a Souza bl icos do Govern o dêste Ter- ! o~cev e . a Iara Augusta . 

G.: \'üi'Jmdor Substituto ; rÚório, lotada na Divi são de Mar-.tms Vt•utura, oc.upante, t~o : O Gov ernac~or do Território 
') , ,. , , , 

1 
l Eàueaçüo. om virtude de ha-. cargo da elusse «B»! da s~ne , Pedend do Ama pá, U::lHnrto 

; O h 1 .!1. h I A !ver C ' mpi et~ do r m <'ecênio l de classes de Méd;c~, ~uyel : das utríbl:iições que lhe coa-
, J : · . • • • d ' •r "ltó de efetivo .__ u:er~ici o • com- 18: d_o Quad!'O de F~nclonai·w.s ~ ferem os itens V H e lX, do 
~ ,_.uvcrna or ao eu - I . 1 ' • Publ1cos do Governo dêste · . ·r ,. Ao • D t 1 · • 

-- , 0 , . ._., , ., .. al do Amapá usan- , pr eendruo entre 1o de rcve- ,1. ' t . . 1 1 0 . . _ at Jõo "' , Ctu ecre o-.et m . 
'; . ; :~ ·"'· ' ·0 · - ~. ' ll reiro de 19" 4 ·t 1o de rever ··i- em on~:. ota< a. nu ·IVl t:ao . 5.83!J, de 21 de setembro de 
uu \' '' ~ a~rt mçoes _ que 1e .' " ' • de Saúde, quarenta (40) d ias 1 1 '''<13 
t;c a l é•r Bm os Itens VIl e IX~ I ro de t9ll·l. de liceuca para nssistir pes- i .v , 
' .~ : .~~ ~ :~wo,, f"·, do Deereto; lel l Palácio do Govl.m o, em Ma- sôa enfêrma da família, con- ' HESOLVE: 
1 ;~ · ;;i~·S;' · ''"' 2t de se~.e~oro ca pá, 16 de agôsto de 1.965. I tt>.dos no período de 17 de ou- ! 
•.e •. J.:.,, e tendo em 'tsta o I tubro a 25 de uovcmbt•o de 1 Conce<let· a Arthut· Auto à o 
ry::: .,~2~' ~.t~ ... cto Processo nr. Roberto Eocha Souza 1 L9ô4, nos · tllrmos do item Il, : Nascimento J ünio11, ocupan ttl 
.. .. ~(!.·,. , > ._.u 1 • Govemador Substituto 1 do artigo 88, combinado com : ào cargo da cla&;se de fo.:sc!'e-

íti -::~W LV E: [o artigo l OG, todos da Lei nr. i vente-IJatilógl'afo, nível 7, elo 
N'l 1ü07-A/G·1-GAB. • l.7ll , àe 2o de outubro de ; Quadro de Fuucion,>.rios Pú-

c ,, n , · e il ·~r Alvará de Quita- Jt952. i ulicos do 0ovê rno dilste Ter-
c.:\o d c!S eontas da Reprosen- O Governador do Territó- Palácio do Govêrno, em ; rilório, lotado nos Serviços 
t:l ç·ilo do Uovêrno no lü o de rie Federal do Amapá, usan- ! Macapfl , 6 de novembro de ·! Industriais, trinta (30) dias de 
-i<tne ii·o. Estad o da Guanaba-

1 

el o das atribuições que lhe ! 1.964. licença pura tra tamento de 
r fi , a Alfredo Oliveira , Repre- conferem u:;: i tens Yll e IX, ! G(!neral Luiz ivlendes da Silva 1 saúde, contados no período 
:,..,• nt:•.:tto s im belo o-C, r r;Jati- I do ai'ti[fu -!". do Deel'eto-lei I Govem aclor l de 29 de o u tu b r o I! 2? 
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de novembro de 1961, nos \ RESOLVE: : ~-·lacapá, !) de novembro de I do com o artigo 98, todos da 
têrrnos do item I, do artigo . 1 i.~64. Lei n° 1711, de 28 de outubro 
8H, combinado com o a rtigo Conceder a Emfdio Corrca . 1 de 1952, licença para trata-
98, todos da Lei nr. 1.711, de AH:üa, ocupante do cargo da Gen. Luiz Mendes da Silva mento de saúde aos servido-
:!8 de L utubl'O de 1952. clllsse «l:h, da série de elas- i · Governador res: Alua dos Sa.ntod Madu-

scs de Assistente Comercial, 1 1 • • •r. reira, Serviçnl, nivcl 5-A, dez 
Pll.lácio do GoYêruo . rm nívE>l 14, do Qu&clro de Fun- 1 N1. lOIB-A/Uv·GAB. (lO) dias, contado:> no pedodo 

.MacRpá, 9 de noven1bro úe ciont:r!os ,\úb.!.lc_o ~ do Govêr- 1 0 GCJvernaclor elo Território 1 ~le IH a 28 d.e outubJ..'o de 1~6 ·~ ; 
1.96·1. n? ~! e.:..,te I er!l tOrlo, lotad,o na Federa l do Amapá, usando !lfarm Alme1da G~mes., se~ vl
Gen. Luiz Mendes da Silva I Dtvu:~o de St>g~mJ.nça e.Cluar- ! das atribuições que lhe con- j çal, nível 5-A, o.I.o (8 ) ct:as, 

1 
da, vmte (20) d1as de !JCtl_tlÇil 1 l'erem 08 itens VII e IX, do c?ntados no pcnod~ . de !;). a 

Gove1·nador pa r~1 tratament~ de saude, l artiO'O 4• do Decreto-lei nr. l22 do out~bro de l~ti4 , De~1~.:a 
Nr. lOH-A/ ll·i·GAB i contr. .:l os no pcrwclo de :u ele . 5 8.i9 d~ "l de seiembro àe 1 Irone AtaH!e, Serviçal, mvel 

! outuiH:o 11 19 . de noven.1,bro l Hi4a,' " 15-A, trinta (3t!) dias, ,con-
0 Governador· do Território 1 dó HIU•i, n.os ter~os do . hem 1 I tado!l no periO do de 22 de 

Federal do Amam~ usando I, do art1go 88, combmudo RESOLVE: outubro a 20 de novembro 
das at1 ibuições qúe 'lllC con- com o crtigo Du, todos dn Lei I , . . . 

1 
• • 1 de 1.964; Evilásio Pedro de 

fe ren os i teus VIl e IX, do m·. 17 11, de 28 du outubro de I ,,.con.coder a Ed1t1 Su i~IC~a ! Lim.a Ferrei~a, Escrev~nte, 
artig:1 10, do Decreto-I~ i nr. Ul52. \ I Ignei,ra de M ~ 1 o , Go? a na, Datlló.grato, m vel 7, quar ~n ta 
5.839 cfo 21 de setembl'o de , . . • \ ocupaute <l.o cargo d~ classe j t40) t.lms. contados r.o penedo 
1Jl43 · Palac10 do Govern<>. em Ma- de Professora do Ensmo Pró- de 22 de outubro a ao ele no-

, 1 ca ;:>á, 9 de novembro de 19Gt Pt•imsrio e Primflrio, nível 11. i vt>mbro de 1.964; Lourival dos 
HESOLVE: 1 G . . I do Qul\dro de Funcionlirios , Santos Furtado Labo mtorista, 

l on. LUiz Meneies da Sllva Públicos do Govêrno dêste ! nível 8-A, vinte e cinco (25J 
9onc~d~1' u Beoe~ito F&r- Governador 'ferritór'lo, lotada na Divisão I dia!!, contados no pe ríodo de 

re1ra l·arms, ocupa n.e do. car- 1 da Edueaçilo, tt•inta (30) dias 1 ::!2 de outubro a 15 de novem-
g-o tl.:t clas:;e «A:".• ela se_rHl de I Xr. !Ol4-A/65·GAB. ele licença pat·a. tratamento ! bl'O de i.H64; e \Valdelir.o da 
cla!l~es do Auxtll::lr de Porta- de saúda, em prorrogação, I Silva Uchôa Zeladora nível 
ria, nivel 7, do Qnitdro de I o Govel'nador do T~l'ritório conta.dos no período de 30 de 7·A doze (12> dias con. ta1os 
F~mcion~rios Públicos rio Go· Federal. d~ _ Amapé, usando I outubro n 28. de noven:bro , no pe ríodo de 16 ~ 27 de ou
ve!'llo ~leste 'J'ct ri.tóno, lotado 1 das ntr:bl!lyo ss que lhe con· de 1964, n.os termos do 1tem : tubro de 1.964; todos do Qua
na Dlnsão de 1:iegurança c I ferem o:s ;t(>TIS VIl c IX, do I, do art1go 88, combinado 1 dro de Funcianàrios l'úblicos 
Guarrla, quarenta 140) dí;Js <lc ! crtig<> 4°, do Dccrt.:to. lel nr. l com o artigo 92, todo~ da do Govêrno df>s te Território, 
licença ptua tratamPnto de ' 5.83H, de 21 ele setembro de 

1
. Lei nr. 1.711, de 28 de outub ro ! lotados ua Divisão de Saúde. 

saúde, eontados no período 11.943, e tendo em vi!Jta o que de 1.952. j 
de 1 ~ de outubro a 20 de coosla do Processo número 1 Pa lácio do Govêrno, em 
novembro de 1.964, nos têt·- 1 71~~/6 l·SGT, li Plllácio do Govêrn o, em I Maca pá, 9 de uov embro ele 
mos ?n itE: rn I, c.J o artigo tl8, I ~ , . Ma.capá, 9 de novembro de : 1.964. 

<eombmado com o a rtigo lO-!, 1 RESOL\ E. 11.964. ; . . . . 
todos dn. Lei nr. 1.7 tl, de 28 , . . . 1 Geo. Lmz Mendes da SI! v a 
da outubro de 1.932. , Co.ncE>~er. a CllVIa Cmva- G encral LUiz Mendes do S\1 v a i uovemador 

ll1o c. o NasCimento, ocupante 1 Governador I -. 
Palácio <lo Govêmo em I do cargo dn classe de Pro·; Nr. lOl9-A/64-liAB 

.!\Iacapá, 9 de novemb~o de f~s~ôra. ~o Eu sino Pré-Primá- ~ Nr. 1017-A/64-GAB 
1 

G . d T . 'tó 
1.964. 1 r 10 c I"r1murio, nível 11, do i , , . . . ,· O , ov~rnaclor o etrl -

Quac!ro de Funcionários Pú- j O Governador do lerr1torw j llO l' edcn al.do. ~mapá, usan-
Gcn. Lul7. Menries da Cqvtt blieos do Govéi rno clêete Ter· 

1 

Federal .. do Amapá, usando I do das atnbu~çoes que l~~ 
Goveruador ritór:o, Lotada na Divisão de das atnblli~Ões que lhe co!!- conter~m os Itens V ll e l x: 

gducaçi5.o, noveuta (90) dio.s ferem os Itens VII c IX, tiO do artigo 4°, do Decreto-le1 
N 10' 2-1\./ .f·GAB de ,licença para trutan~ento de ar~igo 4°, a o Decreto-lei nr. l nr. 5.81W, de 21 de ~ett:mbro 

r. 1 
• 

6 I sat.!dc, em prorrogaça(l, con- 5.8:JH, de 21 de setembro deJ de 19-!3, 
O Governador do Território tadon no per·íodo ele H'i ele ju- 1.9-iil, RESOLVE : 

l"odernl do Aruapá, us::tndo nho a 12 de sctemb~o ele TI ~<'SOLVE . 
das a.tibuiçõas gue lhe con fe- ~ 1 964. l!os têt·mos ~I() Jtem l. ~., · Conceder a Antônia Bar
r em ( l f; itcus VH e IX, do ar- do m:ttgo .ss, comb,~ado .com I Conceder a Cteonicio liion- bosa de Figueiredo, ocup11 nta 
tlgo ,~o. do Decreto-lei m·, o~~ rt1go 9_2, todos o a Let ~r. 1 teir·o Lima, ocupante do c ar- do enrgo úu. classe de Auxi-
5.~'!~· de 21 de setembro de j l.tlJ, ele 28 de outubru de 19<>2. 1 ~~ tia classe «B», ~~a .série. de liat· de En~ermagem, nlvel 8, 
1.9 .::J, 1 ru;~ cio elo Gov~rno, 8111 classes de Motollst.<l, !1' v~l do Quadro de Funciouario:; 

tn"~:>OI VE. ~lac;cpó 9 de novembro de 1~, d~ 9uadro ~e I:unc10na- l'úblicos do Uovêrno áêtite 
~... - · l l !J6,t ' rws Puhhcos do Governo <lês- Território, iotada na Divisao 

, , . " .. te Território, lotado nos Ser- tle Saúde, tl'i nta (;30) dias de 
?once?~1' a :•uar;a dos "'an· , Gerrt>ral Lnlz Men':ies da Silva viços Iudusti·Iais, noventa (90) licença para tratam~nto de 

to:; CIH' alho, oeupante do' Governador dias de liceuça para tru ta- saúde, em pr·on ogaçu.o, con-
e~rgo _da classe de Se1· vc!1~e. i mente de saúde, eru pror·ro- tados no período de 21:i de 
ll!Yel ?• do .Qt.mdl'o de h~n- gnção contados no período outubro a 2t) úe novembro 
CIOll,rd 'liJIS /~ulll.: c.o~ do Gover- 1 Ni'. 1015-A/64-GAB. de ::lo 'd e outubro de 1.964 a I de UJ64, nos têrmos do item 
~o u::!s te. l e,;rnortc lo,t~da . na . ., , .· 27 de janei:oo do 1.9()5, nos I, dt• artigo 88, combinado 
~ecretar;a ueral do I err1ló- , O GuvoL.aclor do. ferrltóuo tênnos do item r do artigo 1 com 0 artigo 9.? todos da Lei 
rio, oito (8} dias de lice!lç:a f<e~lcl·~. d.o 7'. A.m~ p!i, lhu~audo 8S eo~biua rlo con~ os artigo:;! nr. !.711, de 28 Je outubro de 
para tratamento de saud e, ?as ~tdbll.tçues ~ue ~. con-j g<>' e 104 todos da Lei no 1952 
con•.r.dos uo periodo de 2!J de ,l ercr..l os Itens \ l i e L ... .. do J ~ J I I ' ?8 d t b , I l . 
outubro a 5 de novemhro de I a rtigo .t•, 11 0 Decr.; to-let lll'. J 1 ·~,.4 · (e • e ou u 10 r e Palácio do Govêrno, em 
l.lJô.J, .ncs té1·ru os .do Irem !, j1 5Bii ~J, rle 21 de setembro de 

1
: · 

0 
• • !Macapá, 9 de nuvcmi.Jto de 

dv art1go bd, combmado com , 1.943, Palácio do Governo, em , 1964. 
o a1· ~ igo t18, tnci0s da Lei m·. j RESOLVE : Mac~.pil , fJ de novem bro de i 0 nerul r uiz Mendes tia Sil vu, 
1.7~1. de 28 de outubr.o de J 1.964. j e Governador 
l.9;J2, Cvnceder fl Eu!t•ópio Car- , ., , . 

, 
11 doso, ocupante do cr.rgo dr. l Gen. Lmz Mendes da _ Sllvu I Nr. 1020/61-GAB 

Pal<icio do Governo, edne, cl::tsse ,ele TrnbulhndOJ.·, l.lív. el l. Govern ador 
1
1 

Macn.pt., 9 de novembro F o G a 'or do 'fcl'J'I·to't·J·o 1, do (,!UUdro de uncwn!H'lOS 1 tlt· 'OtS-At'G4-GAB o,·ern u . 
1.9ti'i. Público!:! rto G OYOruo úêste ' · 1 

• Federal do A mapa, twando 
Geu. Luiz Mendes da Silva Território. lotado ua DiviBão o Governador do Território ' ~a s atribui.ções qu? lbe, co~-

Gove;·mJ.dor de Ol~rue. conto c oitenta Federal do Arrapá, usando rer?m o~ itens VJ. t c 1 ~ . uo 
I (180) dms tle llcent;a para tra- dlis atribuições que lhe con- 1 ~rt.1go 4 , do Deci eto-lei ur. 
• lamento de satídfl, contados I re1·em os iiens \'11 e lX, do . <J.83\:J, de 21 de setembro de 

r-;r. 1013-A/6'1-GAB I no período de 7 de outubro 1
1 

a rtigo 4o, do Decreto-lei n° !' l!H:l, 
,... . . I de: l .96-i a 4 de abril de 1.965, 5.839, de 21 de setembro do , , , . 

. O uO\'crnad?l' do };'er:rt~ os i nos têrmos do item 1, do ar- ! HH:l, 1 HESOL\ E· 
no. usamlo uas ~ atriOUt_çocs tigo 88. r:o;.nblnado cum o ar- 1 ! c.; , d, nos têrmus rl o 
que Hw, confe;·~m os tte J- tigo 104, todos ela Lei 111'. 1.711, I RESOLVE: J ·t onted~r~ ·tigo 8tl combina-
V li e 1\., elo Rrt1go 4°, do De- de 28 de outubro de 1952. 1 1 em ' 1 . . < .' d d 
creto- l<•i no 5.8a9, de 21 de · Conceder· nos têrmo~ . do 1 do. ce m o artl g~ !J!) , t~ ~.s • a 
setembro de 1.943, Pu láclo do Governe, cm 1 item I, do artigo 88, combma- Le1 nr. 1.711. dr 28 de ou.ub1o 
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r!e U.1;;2, iicen<iU para trata-~ Gomes, Serviçal, nível 5-A, 1 Gabinete do Pt•efeito 1\luni-. designado pela Portaria nr. 
inl~ l ~\t ) de saúde _aos ser:iuo- d~z. (lO) dias, contados no pe- 1 ~i pal c.l~ Macapá, 15 de agôsto r ~84/64-?AB, ele 23 de _ju~ho 
r •o ' . U:!ete Cordcn·o Couhnho, •l'lOao do 26 de ontubro a 4 ao l.Utlw. c.e 19b5, do ExceJentJSsuno 
~ ·>;.,• ! ·:~ \ (· ;~tn-Dntil ógraro, nívol) de novernbeo de 1964; todos . . Senhor General Governador 
:·. ,· lnío (20) dias, contados, do Quadt·o ele Funeionúrios AHeedo Oliveu·a Lai;r, Mendes d~t Silva, Gover-
ltiJ i)•:dudo de 29 íle outubro\ Públicos do Govêmo dêste Prcfeit0 i\Iunicipal de rl'facapá 

1 

nador do Tcrritól'io Federal 
n !7 tl t! no,'embro de Hlli4; Jo- 1 Territótio, lotados na Divisão p • 1. d • , D • t do l'1mapá, 
,.,ú ~tH1i'OR de Olivci:·u, Prores-1 de Saúde. • uu !C_a o nes c<.) ~par a-
~:u: · ;.n:-;ili:1l' llo Ensino Pri-: . • mte~lo, aos J ü de agosto de RESOLVE : 
fll:':ri.•, :!ÍVI~! 7 auinze (Ui ) 1 Palác1o do Governo, em 

1 

U l6n. "c . 
1 

t· d 
(; 1· .. ,. r ,..,.,. ,tdos ' '- ·f 1 l 1 Maca]Já I! de novemb1·o (!e na rorma to ar 1go 223, a · '·~· ,, , " · uo pm oco c e i ' ' Heitol' de Azevedo Pican"o 1 · 1 711 · "8 ct' t ' • ~· ·v., . 1• 11 tubro a~ de nov>m 119()4 v ~e1 . , ae"' c ou uo1o .,e 
; :' .. •- '>! JC)•'· '1 .·,)r b I /f .- . o I Ditetor elo Departamento de 1052 (Estatuto dos Funcioná-
li! <) ( t e; -· fH, Jl nua za e vOr - 'G I L·' M •l > d s· Administração I o ~ F·'bl ' c· '" d' u ·:- ) .lc> n J'ontes, Pl'ofessôm do 1 enera ,_'J l Z 1 en, ~.s a tlva I no~ ,, .1cos 1V1 . ., a nmo, 
;.;1;swo ~'!'é-Primário c Primá- r '-'ov~rnador DECHETO-LE! 1 ~estguar o servidor ~1~rcos 
j ;o, mr d 11, quinze (15) dias,!______ I ~·arws dos Santos •. Dati!Ogra .. 
e;•:n:-ri(l:; 110 período de 30 de! 1 Nr. 1294/05-GAB-PMM fo ... nfvel 7-A, PUI~ fa •. er a 
n:Lu l r .; a t:l de novembt·o de! Prefeitura MErÜciDal . ~ . . ' cleresa d~o Fu~ciom,rlo púl1li-
" " , n · "' · " ne 1111ac~pa 1\I á ' d t 'b · T b li d · l 1 I • d lo·' ·· ,, 'lclen(l!'a cl"' Sou·'a 1 , ,..,. , • I O Pretetto .11umctpa! 1 e co Jose Rmm uncto Ramos, 

:O..ii t·.; ·:.J:l Naife, Pro~essóra 1 · · j~acap· , usam.:? f..S ~ ri ,m- t·a a. 1~ _o r, mve , ':Ltl o 
dú Fo: ;l s i n 0 p1·é.Primário e I DECRETO <;~es q u_e, ll~~ sao c~)llüH'~(,as ! na Dl\:ma? . de .Produça~ ~ 
'-·, :,,] ·,.-;o, ni v~l 11, quarenta Nt. o43;u3-~AB-PJ\IM. I ?.~l.o dr~po,~.o no. lleu~: 1 do J cm_n e~e~~lClO ~1os ~erv1ç.os 
o ci;:.~ -> (•J5} di:ls, cr.ntados! . . . . <l;,t:go 0 . ~·o Dec\e~o-le1 F~- 1 I~ut~stria~~ . por se ,to~ll:ar .r~-
Ji·) ~~·-··iodo de 2;-J de outubto 1 O ~rcte1to . JI.I~lmc1pal. ct.e I ~Lrl!.t lll ·, u.S3!-l: de ti_ de s':- · >el ao p 1 ocess? t;t .. mml,strutl: 
:1 ~" de (iezelnbro de 1.9li<1:; 1\ofacapa, usaMo aas atnbm- ·~rr;bro de l.94:J, e ~endo ehl V~), ~le ll\le e ct~usaao po1 
t >Jo:; do Quadro de Funcio~ i ~~ões que lhe eonfere o inciso ;'ls:a o que consta a_a Reso- auanuon1? u~~empreg~: 
:1 ,;i·•s Pt't!Jlicos do Govêrno j V, . do artigo 9°, do Decreto- i ,uçao d,o E~c;Ien~ff;~JJ;lO. S?- i'J!&Capa, ~o de agosto de 
,; {:::~~ 'l\!:Ti~ó<io, iotados 1111 1 ~e: 1~r . _5.830, de 21 de setem- ! nllo~ Gover.~~dot Suostttu.o 196o.~ ,- . . . 
n: .'i·~~:o de Etlucacão. ; oro ur ü -!3, ! anexa ao p r ~;;oente, En.tdJO Co_rrea All'ata 

P;ll:. c:iD do Govêrno, em! ! DJ~r'.n .. ,.E'f;' ·. l P:resldento .í)gCHETA: - v ,_ 
.\Iw:;<~l ·, . :ll. de novembro de~ · Di;risão de 'l'erras 
i .: ;: ;,i -· ~ , l\ome:w, na forma do item Art. 1° --_ Fiea concedida, 1 1 . " • - · ~· l d ,_. 1 1 B 1 e Co omzação <.;:1 1. U1il. i!'!Cn< es a ul va UH, do artigo 12, da Lei nr. p o r. <,oaçao, .e o. e.nco co 

Gov ernador : 1.?1 1, cliJ 2o de outubro de Brastl S/ A, . .Agencta e!n Ma- EDITAL 
" .. 1... " , ! 1.95?., )!i via Gordo, Proressõra cap:1, um u. areu. el e tenas lo-
,,. . l02l-A, u4-un.B. ; do Centl'o Re<rional de Pes- caltzada nu zcnu mbanu des- De ordem do Senhor Dirc-

') ,, ,, .(.) ""'' t1or· ,1 0 'I'er t··· ~ó·· 1· 0 ! a uisas Educa~ionais Queiroz j ta cidade, PC.· rten. c ente ao pa.- toe da Divisão <i e Terras e 
'· \.J ~ 1 r vt 11 (.'- I '-' .~ /..~ · 1 t ' "" • ' • [ ' j 

,~,.,),' C<d do Amapá , usMdo; Filho - Estado de São Paulo, rmtomo .. nwmc:p~ .• mectmuo Colonização, torno púb-lico 
d:; 'l ·; t;·. lJ ui~~ões que lhe con- ; posta a ~.isp~s!ç?o ~lo Goyêf-: q~mtro J~ ll .': qmnnent?~ me- que, Silvano 1-todrigueE da 
fn·L;;, r~s itens V li e IX, do [no do l arr:tor10 Fedcra1 ao , tt?.H qua<hados (.4.500 n.2), h- Freita8, brusileil'O, casado, 
:! rll•''' -lo do Decreto-lei ur. f Amapá, pant exercer o Cargo 1 UHtanao-se pela ft·cnte (oeste) com 52 anos de idade, agri
:;.>!--l~J, <h"l ·~l ele !:etc;mbro de : em Comissão, Símbolo 5-C, de com a Hu~ General Rondon, cultor, residwlo e domicília
~: !: ·;, :Diretora <lo Departamento de onde estao l:,cahzados os do nestu Cidade ~lunicípio 

1 Educaçüo e Cultum, dtt Prn- lotes nrs. 703, '19·1, 795 c 796; de Mucapá, reque~eu nos têr::.__: 
~~ í:':; CJj, VE : 1 !e itura !vi unicipal de Maca pá, pelo la~o e.~qt~ertlo (st!l) com mo f! do artigo 133 G seus §§ 

. vaoo em consequência da I a A vemdu l{aunundo Alvares e 8 único do artigo 203, (iO 
~·n::cedeJ• C! Marceonila Pe- 1 ex~neraeão, a pedido, <l.e Do-I d& Costa, onde estilo localiza- I De"creto Lei nr. 9.760, de 5 da 

I ·e:-;, n(: ll !.JV.n te do cargo da l ralina dv Silvn Hamos a con-! dos Ot! iotes m·s, 701, 769 e sete:!:bro de 1946 Licença de 
' ·.1::::'."<' '':i "• da. sé_;:i: r~ e classes· tar de 16 LI o conentc, sem j787; lad.o, di_~·eito .(norte) com Ocupação de um 'lote de ter
fi;· o)(: I' '.] ~'Hl , !li.VeJ u,,no_Qudcll'O ônus paru a Comuua rnaen- 1 a Avema!l Em:::s~mo Do:·ges, l'ltS devolutas, situado na Ro-
:-'.;' 1: :u~c t ?pttnos P~!b}l?OS do paense. f onde esta o l~callzados os 1~- clovia .Macapú-Santana e Iliu-
' ; •-; \' ,•.'IW 1: ~:;~e _Terr;tor:~, l?t:J... . l tes nrs. '/02, fUO _e 786, dcsh- . uicípio de Macapú, abrangen-
':;:: .. '.:~t , .~ms~o ~e ~~ ;w cte, _cu.m,~ra:. s{;, Regtstr·e-se e, ~:::.~a à .. coustr~uça? ct,~ . lO ca-l 110 uma area de 73ha.-75a-
q, .,,,._( ;J,)} <llas ti e !,cc!lça PtlbiH{t:e-:, a. j ~:>fi& para os . .tJnCIOUV<IOS du., OOca. ressalvado os terrenos 
p•: :·;: , ~,:~is tir pessoa en[êrma ' - . . . . , . ,. . 'referida Agência. j (} 1~ m'ar1uha p<H'\'C.C.tura exiH-
( ; >t ~' i ll! !ICI, contados no pe- 1 . G<~omete do .PJE>rCJto i\._um·' -, .1 tt·ntes dir.tando da faixa ele 
rí ;, c.l·J .u·~ ~ a de ontubro a 12. I ~1pal ~t.~ JV!acapu, lG de ago6to li A .tt. 2" - .b;te Dccreto-l?J I fron tcim ~Hlitl ele 300 quilô-
,ic :J !;vr~m bm de l9<H, nus ne l.l.:tJ;). enhará ~m vJgor na data He mett'OB que o supllcant , pre-
!!: c',' ' ;' :; rl_o item II, do art!go ; Allrcdo Oliveira i ~ua pt~bl i?~ção, ~evof?.<!as as \ tende 'para da1· inÍeioe aos 
::.': ::-,,.-;1bJUador c9m o artll{ü i Prefeito !\'Iunieipal \ dlsposlçê e~ em contJ .t t 10· I trabalho~ cta indústria agd-
; ,:,, '':do:; d:".. .ue! nr. 1711, LI C' ! C 1n1pr·• -s •r·o·· ·tr co!&.. Declara · o l)eticionurio 
.... ·' ·, o· ' t' ') ·o dt> 19-'> I p .... ú • ' l D ~· t ! t •· e, r",ls .e-se e ~ 1 ,, · l!t " 1 v · n~. UuJ!C.:i o . n~s e _?p•;r a-~ oubliquc-se. que as t 0 IT3 S por êle plei-

", , ,.; 
0 

de G :, . ., monto d e, Aommist_r~çuo, em - toadas têm as seguintes in-
, • . .' . ·- : . ~:; 1 >1 J(;,v,,r_no.. em 1 16 de ago~to de l.iW5. Gubinetc do Prefeito Jo,Iuni- dicações e limites: - Faz 
,.,. , 'c tJ., , 1 te n .... ,ombto der r · 1 1, . ,. , 13 d •· · , !' ·] d ( 
l q•:;, ; LJeito" de !• zevedo Pic·•n"O . Cipa ue r>mcnpu, e t1 eme p,Lru a •l 1a o mm·-
- ·l: :'·.;; r ,.1· ;.: ""~' "(lc~ da "1·1, ,q ' L• \ )J'r·"to·,: alo f> A "' v [ ag6sto de 1.!.165. co il e 4), limites da Fosse 

·• .. . ·' ·' ,' ~;._-:· .- /' • ' ·
1 

'-
1 ~ • J • n . · . . . Pau f urado, num al'astamento 

(Jo ernauor DECHETO ! AHrcdo OllvcH·a da margem du. Rodovia i'út-
:~r. 1022·AíôJ·-GAB No Ol4fí,i5-GAI3-PMM. i Fl'el'eito M unicipill cup:\-Santana de 100 ruis; li-

1 

. . . . . mitilndo-se pelo la1Jo csquer-
d c;:;•,·cnwdor do 'l'erritório O Prefeito Municipal de . tstoDecret~ . L~! for apr5.lV.~- do com tenas ocupadas por 

J· ·: ,k <~: l d o Amapá, usanlio l\iaeapá, na conformidade do 1 ao ~ela Hes_omçao ur. 1i:lf!?·:·, · José elo Chico, pelo lado di 
:!:,,; ; t t r i b u iv õ e s que lhe dispôsto no ineiso V do Art. I do Exc6'l<:lltlssJmo SeJJ llor Go-l reito com a linha do (Marco 
<· :!l;·:se f• item VIl, do fl0

, do Decreto-Lei FcJcral nr. j v_ern~do~· Sullstituto dês t c l2 pura o março ;; da ·Posse 
:: i!;'! ' ; -l-0

• do Decreto- lei nr. 5_r.;sn. de ~1 de setemLH'O de ; 'I-c~TllÓ rlf), ~~!ada ele lG de 1 Pa u Furado) e fuudos com 
.. :--:/··, do 21 de sctembt·o <lc i 1 !Wl, 1 agosto ~e 1yo;;, e nesta dRta '!leJ'l'I:IS da Posse Sa.nttJ Antô-
; 'i ~ ~ . i j publlcat10 net;te Depa!'tmnen- nio, medindo J;)00 metros à e 

i\ E},'_·;:. v r•:: I DF:Uli!·~'l'A: to. I rrente por 5co de fundos. 
Exone1·ar, a p~ dtdo, nu for- j HeitOL' de Azevedo Picl\n~·o . E, ~an~ que se. não alegue 

Cr:;l ~"~ rlcr nos tú1·mos do I ma ào item !, do IH~tig·o 75, ! 1gnomucJa, ser·~ ~ste pu~llica-
i tun L do artigo 88, combi- \ dn. Lei nt'. J7JI, do 28 de ou- ! Diretor do Departam ento do lmpnmsa OllC!êl l e alíxado 
<~ . Li·• cem c: a;·tigo 98, todos ; tubro de 1.952, Doraliua da d~ Administraçi.w por tt·i~.~a. (il0) dias à~ portas 
': .. 1,-: IH'. í 'i 11 , tle 28 de ou- l Silva flu!Uos , do cargo em I u9s edthc:l~S desta ~{eparn-
t .: ',; .·;i •!e 1!i52, licença pn.m! comissão, símbolo 6-C, de Di· 1 çao, Pre~Hitura Mumclpal e 
t:.' :(t ,,n,r:tco de saúde aos ser- Ire tom do Departamento de Comissão de in(v l.H~l'ito 1 Mesa ele ~~endas Alfandegada 
., ;,hr· ,;.:: Bo~;iva ldo Gnnsnlves I Educação e Cultura, dn. Pre- A , .. t ._ . . 1 I de fvlaca pá. 
:'.i i i u.-~:Jet·qtH.l , ::lcntente, nível I fcituro.- ~Iunicipa! de Macc.- , ~nmmts rad\·O 1 iv~acapá , 2 de ngôsto do 
·;_ t:lnt<~ ::Hl) dias, C'jntadas I pa, n contar de de i5 de a- ! PORTARIA Nr. 2/ ll5-CIA l l.96o. ' 
::: período de 21 do ou- i gôsto de 1.96fi. 1 J osé Maria da Cunha Nery 

' L>ij: '" ll. 1!1 de novembro , Cumpra-se, Hcgistre-se e I O Presidente da Comisfiio! Chefe da Seção de Terras 
•!, 1.!::) ' : 0 E tel\-ii<a (!e ~ ousa ' Pub\iquc .. se. I àe Jnqll t'rito Administrativo, t UR - :J.50 


	

